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INVESTIGACAO DE PATERNIDADE
HOMEM CASADO

QUANDO PODE SER CONTRA ELE PROPOSTA A ACAO

RESUMO

- ... No que ndo tem razé@o Sua Exceléncia é ao considerar inadmissivel a a¢édo de sua investigagéo de
paternidade contra homem casado, o que é o caso do réu. O equivoco esta em que a agdo de investigacédo
de paternidade é um modo de reconhecimento da filiagdo ilegitima, ou mais precisamente, o
reconhecimento forgado, sendo que o voluntario pode fazer-se no proprio termo de nascimento, ou mediante
escritura publica ou por testamento. E o reconhecimento em qualquer de suas modalidades, s6 néo é
permitido em relacéo aos filhos adulterinos, na constancia da sociedade conjugal, além dos incestuosos, em
guaisquer circunstancias. Nenhuma restricao existe, porém, ao reconhecimento, a qualquer tempo, for¢cada
ou voluntariamente, dos chamados filhos naturais, isto €, aqueles cujos pais a época da concepc¢ao, nao
estavam impedidos para casar-se entre si. Ac. de 20-09-1988 Jurisprudéncia Catarinense - 3° Trimestre de
1988 - Vol. 61 - Pag. 146 EMFOR 501

EMENTA

A acdo de investigacéo de paternidade, pode ser proposta contra homem casado para o reconhecimento de
filho natural, isto é, aquele tido por ele quando desimpedido com mulher que também né&o estava impedida
para o casamento. E o caso do filho havido por homem solteiro, vitvo ou divorciado com mulher igualmente
livre para casar-se. Nestas hipéteses o suposto pai, mesmo depois de casado, pode ser chamado a
responder acéo de investigacao de paternidade, como também pode reconhecer voluntariamente o filho
ilegitimo.
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